
GABINETE DO PREFEITO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

LEI N.º 5.237/2019, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019. 

PROÍBE A CONCESSÃO DE ISENÇÃO OU BENEFÍCIO 
FISCAL A PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA ENVOLVIDA 
EM CORRUPÇÃO OU ATO DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA NO MUNICÍPIO DE PATOS-PB, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 ANTÔNIO IVANES DE LACERDA, prefeito interino do município de 
Patos, Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por Lei.
 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

	 Art.	1º	O	Município	de	Patos-PB,	fica	proibido	de	conceder	qualquer	tipo	
de	 isenção	ou	benefício	fiscal	a	pessoa	 física	ou	 jurídica	envolvida	em	corrupção	
ou ato de improbidade administrativa, desde a condenação administrativa ou civil 
decorrente dos respectivos atos.
 PARÁGRAFO ÚNICO - A vedação prevista no caput deste artigo será 
extinta	se	a	pessoa	física	ou	jurídica	atender	cumulativamente	às	seguintes	condições:
 I - reparação dos danos causados;
 II - Pagamento de multa pelos atos ilícitos praticados;
 III - cumprimento das sanções previstas na Lei Federal nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013.

 Art. 2º O poder executivo Municipal poderá regulamentar no que couber 
a presente Lei. 

 Art. 3º As despesas eventuais decorrentes desta Lei, correrão por conta de 
dotação orçamentária própria.

 Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 27 de 
setembro de 2019.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

Autoria: Vereador Ederlan de Oliveira Santos

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

LEI N.º 5.238/2019, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019. 

DETERMINA A PRIORIDADE NO ATENDIMENTO E 
A GRATUIDADE NA EMISSÃO DOS DOCUMENTOS 
PARA AS MULHERES EM SITUAÇÃO DE RISCO, 
DE VIOLÊNCIA FAMILIAR E EM SITUAÇÕES 
CORRELATAS, NO MUNICÍPIO DE PATOS-PB, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 ANTÔNIO IVANES DE LACERDA, prefeito interino do município de 
Patos, Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por Lei.
 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

 Art. 1º Ficam asseguradas no Município de Patos, a gratuidade e a 
prioridade	na	emissão	de	documentos	de	identificação	ou	cadastros	oficiais	para	as	
mulheres em situação de risco, de violência doméstica, de violência familiar e em 
situações correlatas, que ponham em risco sua integridade física, moral, psicológica 
e social.
  Parágrafo Único. A prioridade de que dispõe o caput deste 
artigo	é	a	garantia	do	atendimento	para	a	emissão	de	documentos,	sejam	os	emissores	
entidades públicas ou privadas, independentemente de senhas ou marcações prévias.

Diário Oficial
do Município de Patos-PB

Instituído pela Lei Municipal N.º 1.081/74 de 11 de  dezembro de 1974
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ATOS DO PODER EXECUTIVO
 Art. 2º A prioridade do atendimento dar-se-á mediante a apresentação de 
um dos seguintes documentos:
 I - termo de encaminhamento de unidade da rede estadual ou municipal de 
proteção	e	atendimento	às	mulheres	em	situação	de	violência	doméstica	e	familiar;
 II - cópia do Boletim de Ocorrência emitido por órgão competente, 
preferencialmente,	 pela	 Delegacia	 Especializada	 de	 Atendimento	 à	 Mulher,	 que	
conste o motivo da perda em razão da violência; ou
 III - termo de Medida Protetiva expedida pelo Juiz da Comarca.

 Art. 3º O atendimento deverá ser realizado com presteza e celeridade, de 
modo que venha a minimizar os constrangimentos e a violência física e moral que a 
vítima sofrera.
 Parágrafo Único. É direito da mulher vítima de violência ter o seu 
atendimento de forma reservada, caso assim necessite.

 Art. 4º O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei em 
todos os aspectos necessários para sua efetiva aplicação.

 Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 27 de 
setembro de 2019.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

Autoria: Vereador Diogo Ariano Medeiros de Araújo
_____________________________

ESTADO D0A PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1011/2019    Patos-PB, em 27 de setembro de 2019.

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município de Patos.

 R E S O L V E:

 I - EXONERAR, a pedido, a servidor JOSÉ NALDIVANIO ALVES 
COSTA, matrícula nº 315962, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
com lotação na Secretaria de Educação de Patos.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 27 de 
setembro de 2019.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1012/2019        Patos-PB, em 27 de setembro de 2019.

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR, a partir de 02/09/2019, o senhor LUIS CLÁUDIO AUGUSTO 
DE OLIVEIRA para assumir, em comissão, o cargo de SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO 
DO GABINETE, com lotação na Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento 
Rural.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 27 de 
setembro de 2019. 

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1013/2019      Patos-PB, em 27 de setembro de 2019.

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR, a partir de 25/09/2019, a senhora FERNANDA DE LUCENA 
SANTOS para assumir, em comissão, o cargo de COORDENADOR DO NÚCLEO DE 
ANÁLISE DA DESPESA PÚBLICA, com lotação na Secretaria Municipal de Controle 
Interno.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 27 de 
setembro de 2019.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1014/2019        Patos-PB, em 27 de setembro de 2019.

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR, a partir de 25/09/2019, a senhora ANNA CAROLINA DE 
MEDEIROS GOUVEIA SOUTO para assumir, em comissão, o cargo de ASSESSOR 
JURÍDICO, com lotação na Secretaria Municipal de Controle Interno.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 27 de 
setembro de 2019.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

CONTRATOS E CONVÊNIOS
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GOVERNO MUNICIPAL 
ANTÔNIO IVANES DE LACERDA - PREFEITO INTERINO

Prefeitura Municipal de Patos
Secretaria Municipal de Administração

Centro Administrativo Aderbal Martins
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte

58700-000 – Patos, PB

ERRATAS

ERRATA - Extrato do Contrato Nº 00343/2019

Processo Administrativo Nº 166/2019.

Pregão Presencial Nº 01.059/2019.

A Prefeitura Municipal de Patos, através da Comissão Permanente de Licitação, in-
forma a todos os interessados que:

ONDE SE LÊ: SILVANA ALMEIDA DO NASCIMENTO EPP;
EIA-SE CORRETAMENTE: SILVANA ARAUJO MARIZ MEDEIROS EPP

Matéria	veiculada	na	edição	do	Diário	Oficial	do	Município	de	Patos-PB	de	09	de	
setembro de 2019, pag. 10.

Patos - PB, 13 de setembro de 2019.

JOSE LEANDRO MORAIS
Presidente da CPL


